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LEI Nº 3.204/2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AJUDA DE CUSTO AOS SERVIDORES E PROFISSIONAIS MÉDICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ ROBERTO, Prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º. Aos médicos que prestam serviços no Município de São Miguel das Missões - RS, mediante concurso público, poderá ser concedida uma ajuda de custo tipo auxílio financeiro, na modalidade de recurso pecuniário, no valor de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), mensais, por médico atuante no Município, destinados a auxiliar na formação de curso de pós-graduação nas especialidades de pediatria, geriatria ou ginecologia.  

Parágrafo único. A ajuda de custo a que se refere o "caput" deste artigo se caracteriza como um incentivo municipal específico, objetivando uma maior permanência ou a fixação desses profissionais na saúde municipal.

Art. 2º.  O benefício não será automático e dependerá da avaliação de cada profissional por parte da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º.  A Ajuda de Custo instituída pelo art. 1º desta Lei tem natureza indenizatória, não incorpora ao vencimento ou remuneração a qualquer título, não é considerado para efeito do pagamento do 13º (décimo terceiro) salário e férias, não refletindo em adicional noturno, de insalubridade, de periculosidade, horas extras, repouso semanal remunerado, não constitui base de cálculo de contribuição previdenciária ou de assistência à saúde, não configura rendimento tributável.

Art. 4º.  O benefício previsto nesta Lei poderá ser concedidos pelo prazo máximo de até 24 meses.

Art. 5º.  No caso de encerramento do curso, por qualquer motivação, o médico participante deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, que suspenderá de imediato a concessão da ajuda de custo prevista nesta Lei.

Art. 6º.  O médico que optar por pela Ajuda de Custo, se obriga a permanecer prestando seus serviços junto ao município pelo mesmo prazo em que for beneficiado, sob pena de ter que ressarcir aos cofres do Poder Executivo Municipal o valor investido, devidamente corrigido monetariamente.

Parágrafo único. Em caso de não conclusão da especialização, após avaliação a ser realizada pela Secretária Municipal de Saúde, caberá ao médico a devolução do valor da Ajuda de Custo, devidamente corrigido monetariamente.

Art. 7º.  Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a regulamentar no que couber a presente Lei, especialmente quanto às condições, critérios, formas da concessão da Ajuda de Custo.

Art. 8º.  A Ajuda de Custo criada por esta lei tem caráter temporário, podendo ser suprimida a qualquer tempo pelo Poder Executivo.

[bookmark: artigo_7]Art. 9º.  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

[bookmark: artigo_8]Art. 10º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  

Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões (RS), aos 27 de junho de 2023.



JOSÉ ROBERTO,
Prefeito.
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